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REQUISITA INFORMAÇÕES SOBRE A 

APOSENTADORIA ESPECIAL DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE 

E DOS AGENTES DE COMBATE À ENDEMIAS, SEGUNDO A EMENDA 

CONSTITUCIONAL N° 120/2022. 

Senhor Presidente, 

CONSIDERANDO que os Agentes Comunitários de 

Saúde e os Agentes de Combate à Endemias terão direito à aposentadoria 

especial, nos termos do que dispõe a Emenda Constitucional n° 120/2022, que 

acrescentou o §10, ao artigo 198, da Carta Magna 

Tem o presente a finalidade de REQUERER que 

Vossa Excelência, após a aprovação pelo plenário, se digne de encaminhar 

ofício ao Prefeito Municipal, dele requisitando as seguintes informações: 

1-) Existe legislação municipal regulamentando a 

aposentadoria especial dos Agentes Comunitários de Saúde e os Agentes de 

Combate à Endemias? Em caso de resposta afirmativa, informar o número e o 

ano da Lei. 



eâmara cgfunicipal c-Birigui 
Estado de São Paulo 

2-) Em caso de resposta negativa ao item "1", o 

município de Birigui tem a obrigação de regulamentar a aposentadoria especial 

dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate à Endemias? 

Em caso de resposta negativa, apresentar os motivos. Em caso de resposta 

afirmativa, quando o projeto de lei será elaborado e encaminhado à Câmara 

Municipal? 

Câmara Municipal de Birigui, 

Em 24 de agosto de 2023. 
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